
CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA 
E DO ADOLESCENTE – CMDCA – TIJUCAS/SC 

Lei Municipal No. 807/90 e 933/92 

 

 
 

CONVOCAÇÃO N° 004/2023 

 

 4ª REUNIÃO PRESENCIAL ORDINÁRIA 2023 CMDCA TIJUCAS 

 
 
 

Dispõe sobre convocação para reunião 
PRESENCIAL do CMDCA 2023. 
 
 

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, no uso de suas atribuições 
legais que confere a Lei Federal nº. 8.069/90 e Lei Municipal nº. 1.064/93, respeitando todas as regras e 
orientações de proteção e prevenção ao COVID 19 estabelecidas pelas autoridades sanitárias, 
 
RESOLVE: 
Art. 1º - Convocar os membros conselheiros do CMDCA Tijucas para participação na reunião que será 
realizada na SEGUNDA-FEIRA, dia 05 DE JUNHO de 2023 dás 09:00h às 10h, na Sala de Reuniões 
da SECRETARIA DE ASSITENCIA SOCIAL DE TIJUCAS, localizada entre a rua JOSÉ JOAQUIM 
SANTANA, Nº36, Bairro Universitário – Tijucas conforme estabelecido agenda pré-estabelecida 
abaixo: 
 

25 DE JANEIRO 23 DE FEVEREIRO 29 DE MARÇO 

26 DE ABRIL 05 DE JUNHO 21 DE JUNHO 

19 DE JULHO 23 DE AGOSTO 27 DE SETEMBRO 

25 DE OUTUBRO 29 DE NOVEMBRO 06 DE DEZEMBRO 

 
 
Art. 2º - PAUTA: 

1. LEITURA E VOTAÇÃO DA ATA DA TERCEIRA ATA DE REUNIÃO DE 2023; 
2. LEITURA E APRECIAÇÃO DA SOLICITAÇÃO DE ATUALIZAÇÃO DE INSCRIÇÃO DA 

ENTIDADE RENAPSI; 
3. AVALIAÇÃO DO VIDEO INSTITUCIONAL CMDCA TIJUCAS; 
4. AGENDA PRÉVIA DE REUNIÃO DA COMISSÃO ESPECIAL ELEITORAL CT CONFORME 

CRONOGRAMA DO EDITAL; 
5. APRESENTAÇÃO DA RESOLUÇÃO 013/2023 SOBRE INSCRITOS NO PROCESSO DE 

ESCOLHA DE CTs; 
6. LEITURA DA RESPOSTA ENVIADA AO MP/GABINETE E PROCURADOR SOBRE OFICIO 

0773/2023/02PJ/TIJ DE 12/04/2023 SOBRE INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO 
ADMINISTRATIVO N 09.2023.00002694-3 DO MINISTERIO PÚBLICO QUANTO AS ELEIÇÃO 
DE CONSELHEIRO TUTELAR PARA DECISÃO DE FORMULAÇÃO DE RESPOSTA E 
ENCAMINHAMENTOS NECESSÁRIOS AO CUMPRIMENTO DAS RECOMENDAÇÃO N 
0002/2023/02PJ/TIJ.  

7. LEITURA DE OFICIOS EMITIDOS, RECEBIDOS E DEMAIS DOCUMENTOS EMITIDOS; 
8. PALAVRA LIVRE. 

 
 
 

Tijucas, 29/05/2023. 
 
 
 
 
“USO DE MÁSCARA DE PROTEÇÃO E DISTANCIAMENTO OBRIGATÓRIOS” 
 
 

BIANCA BIBIANI MACHADO 
Presidente do CMDCA Tijucas 
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